
Estado de Mato Grosso do Sul
Câmara Municipal de Rio Brilhante

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
''A Pequena Cativante''

Gabinete VEREADOR CARLOS ROBERTO SEGATTO (TUCURA) - UNIÃO

INDICAÇÃO: 139/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS,

 

 

O Vereador que a esta subscreve, Carlos Roberto Segatto (Tucura), respeitadas as formalidades
regimentais, solicita que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Sr. Lucas Centenaro Foroni,
Prefeito Municipal de Rio Brilhante, e ao Sr. Elimar Rener Martines Lorenzon, Secretário
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, sugerindo a seguinte providência:

 

 

CONCLUSÃO DA QUADRA DE ESPORTES NO ASSENTAMENTO TAQUARA

 

 

Justificativa:

O Assentamento Taquara possui uma quadra de esportes inacabada, que tem sido um projeto
importante para a comunidade local, visando oferecer um espaço adequado para a prática de
esportes e lazer para os moradores. A obra, no entanto, encontra-se paralisada, o que impede que
a população usufrua dos benefícios de uma área de recreação e atividade física adequada.

 

A conclusão dessa quadra é de extrema importância para a promoção da qualidade de vida,
inclusão social e saúde da população, especialmente para os jovens, que poderiam utilizar o
local para a prática esportiva e eventos comunitários. Além disso, a quadra poderia ser um ponto
de integração entre as famílias e fortalecer o convívio social.

 

Portanto, é fundamental que a obra seja concluída o mais rápido possível, permitindo que a
comunidade do Assentamento Taquara tenha acesso a esse importante equipamento público.

 

 

Dessa forma, solicito o apoio dos nobres colegas vereadores para que possamos encaminhar esta
solicitação ao Poder Executivo, assegurando a conclusão da quadra de esportes e o bem-estar da
população do Assentamento Taquara.

Sala das Sessões, 07/02/2025 - 10:55:45
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